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PORTARIA N.º 206/2025. 
De 23 de outubro de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia e designa servidora 
pública municipal efetiva para função de chefia, 
conforme especifica”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes dos processos 
administrativos eletrônicos n. 63.685/2025. 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição a 
partir de: 

 
Jessika da Cruz 

Sanches Barbosa 
 

358.311 SMS 
Seção de Controle 

de Infecção 
Hospitalar da UPA 

01/09/2025 

 
Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

 
Jessika da Cruz 

Sanches Barbosa 
 

358.311 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 
Coordenação e 
Assessoria de 

Vigilância Sanitária 
em Serviços 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Fiscalizar 
serviços que possam impactar a saúde pública, garantindo padrões de segurança e 
qualidade, de forma que serviços prestados à população estejam em conformidade 
com as normas sanitárias, protegendo a saúde pública; Realizar inspeções regulares 
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em estabelecimentos de saúde (hospitais, clínicas, laboratórios, consultórios 
odontológicos, etc.), verificando o cumprimento das normas e regulamentos 
sanitários; Fiscalizar serviços gerais, como salões de beleza, academias, estúdios 
de tatuagem e outros estabelecimentos congêneres, avaliando práticas de higiene e 
segurança; Supervisionar o manejo e descarte de resíduos provenientes de serviços 
de saúde e outros estabelecimentos, garantindo que sejam realizados de forma 
segura e em conformidade com as regulamentações; Verificar a procedência, 
armazenamento e validade de produtos utilizados nos serviços, como cosméticos e 
materiais químicos, para evitar riscos à saúde; Orientar os prestadores de serviços 
por meio de diretrizes técnicas e educativas, promovendo boas práticas sanitárias; 
Acompanhar e investigar denúncias sobre irregularidades em serviços, adotando 
medidas corretivas sempre que necessário;Avaliar e aprovar o funcionamento de 
serviços mediante a emissão de licenças e autorizações sanitárias conforme as 
exigências legais; Elaborar relatórios técnicos e auditorias detalhadas das inspeções 
realizadas, fornecendo pareceres sobre a conformidade sanitária; Colaborar em 
ações integradas com outras divisões da Vigilância em Saúde, participando de 
campanhas educativas e operações conjuntas; Identificar e mitigar riscos à saúde 
relacionados aos serviços, de forma a promover um ambiente seguro para 
trabalhadores e usuários; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 3º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 

Deysi Cristina 
Wielewski  

350.204 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II – 
Coordenação e 
Assessoria de 

Vigilância Sanitária 
em Alimentos 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Atuar no 
âmbito da vigilância sanitária de alimentos, prevenido assim, riscos à saúde pública; 
Realizar inspeções em estabelecimentos que produzem, manipulam, armazenam e 
comercializam alimentos, garantindo o cumprimento das normas sanitárias; 
Monitorar a higiene, armazenamento e manipulação de alimentos em diferentes 
etapas da cadeia de produção; Coletar amostras de alimentos para análise 
laboratorial, verificando a presença de contaminantes ou irregularidades; Realizar o 
monitoramento da qualidade da água por meio do Programa Vigiagua, de forma que 
a água para consumo humano atenda aos padrões de potabilidade e segurança; 
Proceder à investigação de surtos relacionados ao consumo de alimentos, adotando 
as condutas necessárias conforme as normativas vigentes; Investigar denúncias ou 
problemas relacionados à contaminação de alimentos e adotar medidas corretivas; 
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em estabelecimentos de saúde (hospitais, clínicas, laboratórios, consultórios 
odontológicos, etc.), verificando o cumprimento das normas e regulamentos 
sanitários; Fiscalizar serviços gerais, como salões de beleza, academias, estúdios 
de tatuagem e outros estabelecimentos congêneres, avaliando práticas de higiene e 
segurança; Supervisionar o manejo e descarte de resíduos provenientes de serviços 
de saúde e outros estabelecimentos, garantindo que sejam realizados de forma 
segura e em conformidade com as regulamentações; Verificar a procedência, 
armazenamento e validade de produtos utilizados nos serviços, como cosméticos e 
materiais químicos, para evitar riscos à saúde; Orientar os prestadores de serviços 
por meio de diretrizes técnicas e educativas, promovendo boas práticas sanitárias; 
Acompanhar e investigar denúncias sobre irregularidades em serviços, adotando 
medidas corretivas sempre que necessário;Avaliar e aprovar o funcionamento de 
serviços mediante a emissão de licenças e autorizações sanitárias conforme as 
exigências legais; Elaborar relatórios técnicos e auditorias detalhadas das inspeções 
realizadas, fornecendo pareceres sobre a conformidade sanitária; Colaborar em 
ações integradas com outras divisões da Vigilância em Saúde, participando de 
campanhas educativas e operações conjuntas; Identificar e mitigar riscos à saúde 
relacionados aos serviços, de forma a promover um ambiente seguro para 
trabalhadores e usuários; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 
 
Art. 3º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 

Deysi Cristina 
Wielewski  

350.204 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II – 
Coordenação e 
Assessoria de 

Vigilância Sanitária 
em Alimentos 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Atuar no 
âmbito da vigilância sanitária de alimentos, prevenido assim, riscos à saúde pública; 
Realizar inspeções em estabelecimentos que produzem, manipulam, armazenam e 
comercializam alimentos, garantindo o cumprimento das normas sanitárias; 
Monitorar a higiene, armazenamento e manipulação de alimentos em diferentes 
etapas da cadeia de produção; Coletar amostras de alimentos para análise 
laboratorial, verificando a presença de contaminantes ou irregularidades; Realizar o 
monitoramento da qualidade da água por meio do Programa Vigiagua, de forma que 
a água para consumo humano atenda aos padrões de potabilidade e segurança; 
Proceder à investigação de surtos relacionados ao consumo de alimentos, adotando 
as condutas necessárias conforme as normativas vigentes; Investigar denúncias ou 
problemas relacionados à contaminação de alimentos e adotar medidas corretivas; 
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Promover ações educativas voltadas para o manejo seguro de alimentos e boas 
práticas em higiene; Elaborar relatórios e pareceres técnicos sobre as condições 
sanitárias dos estabelecimentos; Colaborar em ações integradas com outras 
divisões da Vigilância em Saúde, participando de campanhas educativas e 
operações conjuntas; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 23 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535
904
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